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RESUMO 

 

O direito à verdade frente a graves violações de direitos humanos foi criado recentemente e 

tem um significado jurídico que permanece incerto em diversos aspectos relevantes. As 

divergências em torno do seu conceito, que ainda está em formação, geram problemas 

práticos quando se busca tornar esse direito efetivo. A tese analisa a questão que está na 

base do debate jurídico-dogmático sobre esse direito, a saber, o significado que o termo 

verdade adquire ao se tornar o seu objeto. É feita uma investigação sobre a forma como 

este tema é abordado pelos estudos sobre justiça de transição e sobre como se deu a 

emergência e o desenvolvimento do direito à verdade no direito internacional dos direitos 

humanos, nas esferas universal e interamericana. O objetivo é, depois, buscar compreender 

o que, de um ponto de vista teórico, fez com que surgisse na história e no pensamento 

político-jurídico a necessidade de sua criação e passou a alimentar o esforço para a sua 

conceituação. Essa análise aponta que a verdade almejada com o direito em estudo tem 

outras dimensões para além da busca de informações desconhecidas sobre casos 

individuais de violações a direitos humanos. Como o tema da verdade, sabidamente, é de 

enorme extensão no campo filosófico, o presente trabalho faz uso de temas de reflexão de 

Hannah Arendt, que para essa temática tem tido grande repercussão inclusive em sede 

doutrinária, com o fim de, por meio de um desenvolvimento extensivo, examinar as 

diferentes dimensões do problema.  

  

Palavras-chave: Direito à verdade, direito de saber, memória, direitos humanos, justiça de 

transição, Hannah Arendt. 
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ABSTRACT 

 

The right to the truth concerning gross human rights violations was created recently, and 

has a legal meaning that remains uncertain in many relevant aspects. The disagreements 

about its concept, which is still in development, cause practical problems when one tries to 

make this right effective. The thesis analyses the issue that underlies the legal-dogmatic 

debate about this right, i.e., the meaning of the term truth when it becomes its object. An 

investigation is undertaken on how this theme is addressed by studies on transitional 

justice and also on the emergence and development of the right to the truth in international 

human rights law, in the universal and in the inter-American systems. The goal is then to 

try to understand what, from a theoretical point of view, led to the emergence in history 

and political-legal thought of the need for its creation, and began to feed the effort to its 

conceptualization. This analysis indicates that the truth sought with the right examined 

here has dimensions other than the search for unknown information about individual cases 

of human rights violations. The theme of truth being, as known, a subject of enormous 

extension in the philosophical field, the present study makes use of topics of reflection by 

Hannah Arendt, which have had a great repercussion on this subject even in legal dogmatic 

thought, in order to examine, through an extensive development, the different dimensions 

of the problem. By doing so, it is intended to shed light on the way the conceptualization of 

the right to the truth is being consolidated and on the difficulties it faces. 

 

 

Keywords: Right to the truth, right to know, memory, human rights, transitional justice, 

Hannah Arendt. 

  



3 
 

Droit à la vérité : Origines de sa conceptualisation et ses conditions théoriques de 

possibilité à la lumière des réflexions de Hannah Arendt. 2014. 299 p. Thèse (Doctorat). 
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RÉSUMÉ 

 

Le droit à la vérité face à des violations graves des droits de l’homme a été créé récemment 

et sa signification demeure incertaine sur plusieurs aspects importants. Les divergences 

autour de son concept, encore en développement, engendrent des problèmes pratiques 

lorsque l’on essaie de rendre ce droit effectif. La thèse analyse la question qui est au cœur 

du débat juridique dogmatique sur le droit à la vérité, à savoir, la signification que le terme 

vérité acquiert quand cette notion devient son objet. La recherche se penche sur la manière 

dont ce sujet est traité dans des études concernant la justice transitionnelle et comment le 

droit à la vérité a émergé et s’est développé en droit international des droits de l'homme, au 

sein des systèmes universel et interaméricain. L’objectif est ensuite de chercher à 

comprendre, d’un point de vue théorique, ce qui a entraîné dans l’histoire et dans la pensée 

politique et juridique la nécessité de créer ce droit, ainsi que ce qui a motivé les efforts 

pour sa conceptualisation. Cette analyse indique que la vérité qui est l’objet de ce droit a 

d’autres dimensions allant au-delà de la recherche d’informations sur des cas individuels 

de violations des droits de l’homme. Etant donné que le sujet de la vérité a une ampleur 

importante dans le domaine philosophique, cette étude utilise certains thèmes de réflexion 

de Hannah Arendt – qui ont une considérable répercussion sur cette thématique, y compris 

au sein de la doctrine – afin d’examiner, par un développement extensif, les différentes 

dimensions du problème. L’objectif est ainsi de proposer des éclaircissements sur l’actuelle 

conceptualisation du droit à la vérité et les difficultés rencontrées. 

        

Mots-clés : Droit à la vérité, droit de savoir, mémoire, droits de l’homme, justice 

transitionnelle, Hannah Arendt. 
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INTRODUÇÃO 

 

O direito à verdade frente a graves violações de direitos humanos é uma categoria 

jurídica de criação recente. Sua existência foi afirmada por organizações internacionais e, 

em alguns países, reconhecida pelo Judiciário e mencionada na legislação, no mais das 

vezes em instrumentos que criaram comissões da verdade. Em três décadas, esse direito 

passou a integrar uma agenda cuja discussão se tornou praticamente incontornável em 

transições democráticas e em processos de consolidação da paz após períodos de grave 

violência política. Embora ainda não encontre previsão expressa em tratados internacionais 

enquanto direito autônomo na amplitude que usualmente lhe é atribuída,
1
 muitos 

estudiosos entendem que o direito à verdade se tornou ou tende a se tornar parte dos 

direitos humanos reconhecidos internacionalmente (cf. DE GREIFF, 2011, p. 103; 

PERRONE-MOISÉS, 2002, p. 304-305; SAMPAIO; ALMEIDA, 2009, p. 259), 

percebendo alguns que ele alcançou o status de costume internacional (cf. MÉNDEZ, 

1996; NAQVI, 2006, p.12
2
; PERRUSO, 2010, p. 90-91).  

O que significaria de fato esse direito, contudo, é algo que continua incerto, tendo 

ele sido interpretado, como nota Freeman (2006, p. 6), em termos muito amplos e até 

mesmo erráticos por órgãos de defesa de direitos humanos. Daí analistas observarem a 

dificuldade de se extrair de um princípio, já aceito internacionalmente em termos gerais, as 

suas consequências jurídicas (HAYNER, 2011, p. 24), chegando alguns a divergir sobre a 

sua existência no plano jurídico-normativo (cf. TORELLY, 2012, p. 37, 265-266). Há, 

realmente, quem questione se se trata de um direito subjetivo propriamente dito, gerador 

aos seus titulares do poder de exigir juridicamente determinadas condutas do Estado.
3
 No 

Brasil, a Lei n. 12528/2011, que criou a Comissão Nacional da Verdade, faz menção à 

                                                           
1
 Para os casos de desaparecimentos forçados, o direito à verdade está previsto expressamente na Convenção 

Internacional para a Proteção de todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado, de 2006. 
2
 A posição de Naqvi é de que há “indícios da aparição de algo que se aproxima de um direito 

consuetudinário (embora com diferentes formas)” (2006, p. 27, t.n.: “indicios de la aparición de algo que se 

aproxima a un derecho consuetudinario (aunque con diferentes formas”). 
3
 “O famoso direito à verdade, que é o direito de saber, é um direito? Raciocinando-se em termos jurídicos, 

em nome do que uma vítima tem o direito de saber o que aconteceu?” (GARAPON, 2007, p. 180, t.n.:“Le 

fameux droit à la vérité, qui est le droit de savoir, est-il un droit? Si l’on raisonne en termes juridiques, au 

nom de quoi une victime a-t-elle le droit de savoir ce qui s’est passé?”) 

“São evocados os direitos das vítimas, que trazem implicitamente a ideia de vingança – ainda indizível – e 

explicitamente as ideias de perdão e de reparação, o direito à verdade, o direito à memória [...]. Ora, esses 

direitos, o são realmente?” (LEFRANC, 2007, p. 34, t.n.: “On évoque les droits des victimes, qui portent 

implicitement l’idée de vengeance – encore indicible – et explicitement les idées de pardon et de réparation, 

le droit à la vérité, le droit à la mémoire [...]. Or, ces droits en sont-ils vraiment ?”). 

“O que significa o ‘direito à verdade’? É um direito no sentido jurídico, juridicamente exigível?” 

(DIMOULIS, 2010, p. 102). 



5 
 

efetivação do “direito à memória e à verdade histórica” como um de seus objetivos (art. 

1.º), assumindo haver um direito com esse nome, mas deixando em aberto qual seria o seu 

significado jurídico.
4
  

O problema jurídico-dogmático relativo ao direito à verdade passa, em primeiro 

lugar, por questões a respeito do seu fundamento jurídico. No plano internacional, sua 

existência, no sentido lato que hoje lhe é atribuído, tem sido afirmada por inferência a 

partir de diferentes direitos previstos em tratados, tais como a proibição da tortura, os 

direitos a um recurso efetivo e a garantias judiciais, a proteção à família e o direito da 

criança de preservar a sua identidade (NAQVI, 2006, p. 14-15). Nas esferas nacionais, ela 

tem sido inferida de direitos e princípios constitucionais, a exemplo da liberdade de 

informação, da forma republicana de governo, do princípio democrático e do direito de 

acesso à justiça (ABREGU, 1996, p. 19; ONU, E/CN.4/2006/91, 2006c, par. 31; 

WEICHERT, 2009, p. 406). À primeira vista, porém, não fica claro como seria possível 

derivar o direito à verdade de cada um desses direitos isolados nem qual seria a relação 

entre eles apta a permitir a inferência. Há também questões a respeito de quem são os seus 

titulares, pois embora se afirme ter ele, ao mesmo tempo, titularidade individual e coletiva, 

é ainda obscuro o significado dessa dimensão coletiva e em que termos se daria a sua tutela 

judicial. As dificuldades se apresentam ainda em torno do que poderia ser percebido como 

impedimento ao seu exercício, especialmente sobre ser ou não o direito à verdade 

compatível com a anistia penal das mesmas práticas. 

Existe, porém, uma questão central, talvez preliminar a todas essas, em relação à 

qual há, nas palavras de Naqvi, “persistentes dúvidas” (2006, p. 33, t.n.
5
), que diz respeito 

à pergunta “direito a quê?”. Trata-se de indagar o significado que o termo verdade adquire 

quando se torna objeto desse direito. Independentemente da questão multissecular do que 

seja a verdade, em termos de metafísica ocidental, a qual não cabe a esta tese enfrentar, ao 

se tornar o objeto de um direito, ela assume um sentido para o trato jurídico – a verdade, 

aqui, é o que se busca com a reivindicação de que seja reconhecido e efetivado o direito – e 

esse sentido tampouco é claro. O que é que se almeja quando se reivindica o direito à 

verdade, quais demandas, quais necessidades se quer satisfazer? 

                                                           
4
 As normas que criaram comissões estaduais da verdade vão na mesma linha. V., por exemplo, a Lei do 

Estado de Pernambuco n. 14688/2012, a Resolução da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo n. 

879/2012 e o Decreto do Estado do Rio Grande do Sul n. 49380/2012, conforme os quais as comissões 

estaduais da verdade por elas criadas têm entre as suas finalidades efetivar o “direito à memória e à verdade 

histórica”. 
5
 “persistentes dudas”. 
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É tendo em vista essa questão que a tese pretende investigar, ao ensejo da criação 

de um direito à verdade em dado momento histórico, as condições teóricas que vieram a 

permitir a afirmação de sua existência pela dogmática jurídica e fizeram com que esta 

desse início a um esforço para a sua conceituação. Trata-se de perquirir o quê, do ponto de 

vista teórico, fez com que surgisse na história e no pensamento político-jurídico essa 

necessidade de invenção da noção e desenvolvimento de seu conceito, e passou a alimentar 

o debate dogmático para o qual ainda não se encontra solução. A nossa hipótese é a de que, 

embora uma parte importante da verdade que é o objeto do direito recém-criado seja a 

verdade-fato – aquilo que se desconhece e se quer conhecer sobre os fatos ocorridos – essa 

verdade tem também outras dimensões. Ao que parece, uma reflexão sobre as razões pelas 

quais conceber um direito à verdade se tornou possível e necessário no pensamento 

jurídico pode contribuir para a compreensão das diferentes dimensões constitutivas do 

objeto desse direito.  

É possível encontrar no pensamento político de Hannah Arendt indicações 

interessantes para essa investigação. Com efeito, Arendt é uma autora importante e 

reconhecida cujo pensamento, suscitado pela catastrófica experiência do totalitarismo, 

objetiva manter viva a imaginação política para a possibilidade e para as exigências da 

liberdade (cf. HILL, 1979, p. 295). Estudos desenvolvidos nas áreas do direito 

internacional dos direitos humanos e da justiça de transição – no âmbito das quais foi 

criado o direito à verdade – vieram a enfrentar alguns temas que já a haviam inquietado: a 

perplexidade gerada quando o Estado ataca os seus próprios nacionais, o problema da 

justiça nesse contexto e as condições de possibilidade da reconstituição do espaço político 

e da criação de novos começos. As indagações em torno do problema da reação a graves 

violações de direitos humanos encontram nessas reflexões de Arendt insights 

significativos. 

Em particular, o seu pensamento parece fecundo para iluminar problemas que 

estão por trás da criação do direito à verdade e as dimensões que lhe são constitutivas. De 

um lado, em suas análises sobre os governos totalitários, Arendt examina a importância 

que neles tiveram o abuso do segredo, da ficção e da mentira, combinado com uma 

organização da violência, e a tentativa de destruir a possibilidade de memória. Esse 

exemplo extremo carrega uma advertência sobre os perigos potenciais de um 

descompromisso com a verdade fatual enquanto limite e condição do político, a qual 

parece ter ganhado nova relevância diante de eventos posteriores, não obstante as 
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diferenças guardadas entre estes e os regimes totalitários objeto de seu estudo. De outro 

lado, Arendt abordou os temas da verdade e da memória ao refletir sobre as condições para 

que, mesmo após uma experiência como a do terror totalitário, os homens possam ainda se 

sentir em casa neste mundo e preservar a sua capacidade de ação – essa liberdade, que lhe 

é tão cara, consistente na possibilidade de interromper fatalidades, criar soluções originais 

e estabelecer novos começos (RICOEUR, 1991, p. 19). 

Não se espera encontrar em Hannah Arendt respostas para as dúvidas e 

controvérsias identificadas na dogmática, pois se trata de tema que a autora não elaborou 

diretamente e o direito em questão ainda não havia sido criado no momento em que ela 

desenvolveu suas reflexões. Tampouco pretenderá a tese afirmar qual seria o conceito de 

direito à verdade que a autora teria apresentado caso o problema tivesse sido colocado a 

ela. Não se trata de fazer uma interpretação sistemática da obra da autora, nem um estudo 

do tema do direito à verdade em seu pensamento. O objetivo será tão somente buscar pistas 

que, por meio de uma extensão e desenvolvimento, permitam iluminar como o conceito 

está se formando e identificar elementos que apontem direções para essa sedimentação e 

esclareçam dificuldades por ela enfrentadas. O debate doutrinário sobre o direito à verdade 

será topicamente relacionado com alguns problemas examinados pela autora. 

Outrossim, a tese não pretende apresentar soluções dogmáticas para os problemas 

mapeados. Este não é um trabalho de dogmática jurídica; antes, ele se insere no campo da 

filosofia do direito: parte de problemas específicos levantados pela prática da experiência 

jurídica, mas busca um aprofundamento que vai além dos dados empíricos do direito 

positivo (cf. LAFER, 1988, p. 18). Menciona-se aqui, a título de subsídio metódico, a 

posição de Theodor Viehweg (1969), que distingue as maneiras dogmática e zetética de 

pensar o direito: enquanto a dogmática pressupõe uma doutrina básica com função social e 

se prende às suas premissas (opiniões, dogmas) para fornecer significações que servem 

para formar vontades e decisões e, assim, dirigir o comportamento social, a zetética – 

maneira de pensar da filosofia do direito – está disposta a colocar as premissas/doutrinas 

em questão por meio da análise e da crítica (v. também FERRAZ JUNIOR, 2008b, p. 16-

28). Investigações de filosofia do direito, nesse sentido, pretendem iluminar problemas 

dogmáticos. Não buscam, elas próprias, fornecer soluções para dificuldades enfrentadas na 

prática jurídica ou criar e modificar conceitos operatórios, mas, por meio de uma 

argumentação não restritiva, investigam as condições que antecedem a criação desses 



8 
 

conceitos e discutem a sua qualidade. Com isso, podem criar e criam instrumentos para que 

mudanças sejam pensadas pela dogmática em sua doutrina básica.  

O direito à verdade, como visto, tem uma doutrina básica ainda em formação e 

lapidação. Nesse sentido, o pensamento de Hannah Arendt pode servir como referência 

para uma investigação fundamental, com função cognoscitiva e crítica. Espera-se que a 

tese possa trazer esclarecimentos sobre o que está por trás da criação desse direito e com 

isso contribuir para quem queira caminhar dogmaticamente. Não se almeja definir os 

contornos dogmáticos do direito à verdade, mas oferecer uma base crítica para o trabalho 

de conceituação dogmática.  

A primeira parte da tese investiga como se deu a criação do direito à verdade no 

pensamento jurídico-político e em qual contexto, buscando elementos que possam ser 

esclarecedores sobre o seu objeto, mas que também ajudem a identificar as tensões, 

incertezas e instabilidades a seu respeito. Isto é feito primeiramente, no Capítulo 1, 

contextualizando-se o direito à verdade em meio aos debates em torno da temática da 

justiça de transição, os quais analisam os mecanismos apropriados para, em períodos de 

transição entre regimes políticos, lidar com a violência grave praticada sob o regime 

anterior e suas consequências. A partir de estudos produzidos nesse campo de reflexões, 

serão discutidos os mecanismos da justiça de transição relacionados com o conteúdo 

atribuído ao direito à verdade, examinando-se quais respostas podem ser extraídas a 

respeito do significado desse direito. Em seguida, será ilustrado com a experiência 

brasileira como demandas fundadas no direito à verdade podem se apresentar na prática e 

quais dificuldades elas enfrentam.  

Já no Capítulo 2, é recuperado o modo como se deu a emergência e a aceitação da 

ideia de direito à verdade no pensamento jurídico, em particular no direito internacional. 

Atentando-se especialmente para dois espaços normativos – a esfera universal e a esfera 

interamericana de proteção dos direitos humanos – busca-se identificar em que termos um 

direito com esse nome passou a ser reconhecido e ao que ele buscou responder. Serão 

investigadas, ademais, as transformações sofridas pela ideia de direito à verdade ao longo 

do tempo em ambas as esferas, apontando-se, além dos pontos em relação aos quais se 

pôde alcançar algum acordo, as oscilações entre diferentes sentidos e os principais aspectos 

que permanecem mais obscuros. O objetivo é compreender o esforço dogmático de 

conceituação e definição do objeto desse direito e os problemas que a ele se apresentam.  



9 
 

A reflexão teórica é desenvolvida na segunda parte da tese, fazendo uso de pistas 

encontradas em trabalhos de Hannah Arendt para pensar os antecedentes explicativos que 

alimentam o debate dogmático em torno do direito à verdade. No Capítulo 3, investiga-se 

aquilo que, nas análises de Arendt sobre o evento totalitário, apresenta-se também como 

diagnóstico e advertência a respeito das potencialidades de uma política organizada de 

manipulação dos fatos, aliada ao uso planejado da violência, e de destruição da 

possibilidade de memória. Sem ainda relacionar o resultado dessa investigação com o 

exame desenvolvido na primeira parte da tese, esse capítulo tem a preocupação específica 

de compreender o que suscitou as inquietações da autora relacionadas ao tema em estudo e 

identificar de onde partem as suas linhas de pensamento com as quais se pretende 

centralmente dialogar.   

Com isso se estabelece uma base teórica para, no Capítulo 4, a partir da 

apropriação e desenvolvimento de ideias arendtianas, realizar-se uma análise crítica sobre 

o que está por trás do debate dogmático a respeito do direito à verdade. São utilizadas, 

especialmente, as reflexões arendtianas em torno dos temas da relação entre verdade fatual, 

veracidade e política, e das formas de oposição a projetos de se jogar pessoas e fatos em 

“buracos de esquecimento”.  À luz desses seus tópicos de estudo, discutem-se as diferentes 

dimensões e sentidos atribuídos ao direito à verdade, ambicionando-se esclarecer as razões 

pelas quais se defende a legitimidade de seu reconhecimento jurídico, sem deixar-se de 

atentar para as complexidades que cada uma dessas dimensões e sentidos envolve. 
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CONCLUSÃO 

 

Esta tese tem por objeto um conceito ainda em formação. O seu ponto de partida 

foi a percepção de que o vocábulo “direito à verdade” – que antes expressava uma 

exigência de ordem moral, uma “necessidade humana evidente e fundamental” –veio a se 

tornar um termo técnico-jurídico no direito internacional dos direitos humanos e, com essa 

mesma qualidade, também passou a ser empregado no ordenamento jurídico e em 

demandas judiciais no Brasil. Mas esse termo, cujo uso em pouco tempo se tornou 

corrente, não apresenta ainda uma definição aceita. À pluralidade de foros onde se busca 

defini-lo se acrescenta uma multiplicidade de sentidos com divergências relevantes, 

resultando em dificuldades para quem queira fazê-lo valer e, no limite, suscitando o 

ceticismo de alguns quanto à possibilidade de sua qualificação como um direito subjetivo 

juridicamente tutelável. 

Foi com a consciência de que trabalharia com uma ideia em movimento – a qual, 

do ponto de vista jurídico, caminha para uma sedimentação que no momento é ainda 

inexistente –, que este trabalho enfrentou o problema do significado atribuído à palavra 

“verdade” quando se defende a legitimidade do reconhecimento de um direito à verdade. O 

objetivo foi buscar compreender melhor o esforço dogmático de conceituação: perquirir o 

que de um ponto de vista teórico fez com que esse esforço começasse a ter lugar, quais 

preocupações e objetivos o alimentaram e alimentam.  

Por si só, o nome “direito à verdade” gera dificuldades porque remete a assuntos 

debatidos desde o princípio da história da filosofia ocidental. A primeira tendência ao se 

ouvir falar em direito à verdade é discutir o que é “a verdade” e se o que se busca com esse 

direito é ou não “a verdade”. Aparecem questões complexas relacionadas ao nome “direito 

à verdade”, principalmente quando com ele se postula mais do que informações sobre 

casos individuais que permanecem obscuros. É questionado, por exemplo, se o que está 

registrado nos arquivos oficiais corresponde à realidade vivida quando foram produzidos – 

questão essa evitada quando se fala em “direito à informação” ou mesmo em “direito de 

saber”, nos quais o nome se refere ao acesso e não à qualidade do objeto acessado. Poderia 

ser igualmente indagado se quando já se sabe a verdade e o que se defende é um 

reconhecimento, não seria mais adequado falar em “direito a um reconhecimento”.  

Outra questão nessa mesma linha, relacionada ao nome “direito à verdade”, diz 

respeito à relação entre verdade e memória: há apenas um direito à verdade, um direito à 
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verdade e à memória, ou dois direitos distintos? Seria possível separar as duas coisas? - 

Veja-se a ideia, relacionada ao direito à verdade, de se criar espaços públicos para os 

testemunhos das vítimas. A testemunha é alguém que organiza e narra as suas memórias, 

memórias essas que alguns historiadores se preocupam em diferenciar do saber visado pelo 

seu campo de estudo (WIEVIORKA, 2011, p. 153). Na palavras de Vidal-Naquet, “[...] o 

modo de seleção da história funciona diferentemente do modo de seleção da memória e do 

esquecimento. Entre a memória e a história, pode haver tensão, até mesmo oposição” 

(VIDAL-NAQUET, 2005, p. 8, t.n.
6
).  

Mas os testemunhos são um importante meio de estabelecimento dos fatos em 

processos judiciais. Da mesma forma, o relatório do primeiro ano de atividades da 

Comissão Nacional da Verdade brasileira observou que a coleta de depoimentos de 

vítimas, testemunhas e agentes institucionais complementa os documentos, que podem não 

trazer mais que indícios, além de apresentarem fragilidades e lacunas: “Os relatos têm 

permitido não apenas ir além dos documentos encontrados, confrontando-os ou 

detalhando-os, mas também compreender as ideologias, motivações, crenças, privações 

pessoais e dores de quem viveu aquele período” (BRASIL, 2013, p. 17). Os próprios 

historiadores citados reconhecem que, mesmo que nem sempre seja possível exigir dessa 

“voz humana que atravessou a história” (WIEVIORKA, 2002, p. 168, t.n.
7
) uma precisão 

quanto a fatos, datas e lugares, ela é uma fonte extremamente rica para o acesso a aspectos 

do passado que muitas vezes não se encontram documentados, à perspectiva das vítimas e 

à verdade “[...] mais sutil, mas também indispensável de uma época e de uma experiência” 

(WIEVIORKA, 2002, p. 168, t.n.
8
). Apesar de memória e história serem coisas diferentes, 

sublinha Vidal-Naquet, a história “[...] é feita também do entrelaçamento de nossas 

memórias e da memória das testemunhas” (VIDAL-NAQUET, 2005, p. 188, t.n.
9
).  

Donde a complexidade de se discutir a qualidade teórica do termo “direito à 

verdade” – o que este trabalho não se propôs a fazer. Não coube aqui analisar 

filosoficamente o que é a verdade ou examinar se o que se busca com o direito à verdade 

corresponde realmente à verdade conforme alguma de suas concepções hoje aceitas, 

porém, mais propriamente, pesquisar as condições de possibilidade desse direito em sede 

de uma reflexão filosófica capaz de iluminar a problemática na qual se enreda e se delineia. 

                                                           
6
 “[...] le mode de sélection de l’histoire fonctionne autrement que le mode de sélection de la mémoire et de 

l’oubli. Entre la mémoire et l’histoire, il peut y avoir tension, voir opposition”.  
7
 “voix humaine qui a traversé l’histoire”. 

8
 “[...] plus subtile mais aussi indispensable d’une époque et d’une expérience”. 

9
 “[...] est faite aussi de l’entrelacement de nos mémoires et de la mémoire des témoins”. 
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O propósito foi compreender, assim, os diferentes objetivos que alimentaram a criação 

desse direito, dando ensejo ao esforço dogmático de conceituação.  

Com essa finalidade, foi primeiramente examinado como a ideia de direito à 

verdade aparece em meio às discussões em torno da temática da justiça de transição. 

Verificou-se que, nesse campo de investigação e trabalho, as medidas consideradas como 

respostas a graves violações de direitos humanos costumam ser divididas em quatro eixos 

(verdade, justiça penal, reparação às vítimas e reformas institucionais). Embora um desses 

eixos diga respeito, especificamente, à investigação, esclarecimento e preservação da 

verdade sobre o ocorrido, ele não esgota as medidas tidas como apropriadas para fazer 

valer o direito à verdade. Foi por essa razão que se buscou obter pistas sobre o objeto do 

direito à verdade também em análises em torno dos temas, na justiça de transição, da 

persecução penal, das reparações, das anistias e da prescrição. Indicando que a “verdade” 

buscada com o direito à verdade vai além daquilo que ainda não se sabe sobre casos 

individuais, os estudos sobre justiça de transição deixam, no entanto, muitas dúvidas sobre 

o seu significado. A experiência brasileira ilustra as dificuldades práticas que podem ser 

provocadas por esse problema teórico. 

Em seguida, foi estudado o que levou à emergência da ideia de um direito a 

verdade no âmbito do direito internacional dos direitos humanos. Examinou-se, na esfera 

universal e na interamericana, como o tema e o problema de conceituação apareceram e 

como se transformaram ao longo do tempo. Foi visto que, em ambas as esferas, o direito à 

verdade começou a ser invocado e reconhecido diante da prática de desaparecimento 

forçado, incorporando reivindicações bastante precisas dos familiares das vítimas: 

essencialmente, a verdade fatual sobre o acontecido com os seus próximos, da qual não se 

tem conhecimento.  

Mas, depois disso, o direito à verdade veio a adquirir um significado bastante 

mais largo, no contexto dos debates sobre o problema da impunidade, quando da 

pacificação e democratização após períodos de graves violações de direitos humanos. 

Aqui, o direito à verdade passou a comportar uma dimensão de titularidade coletiva e a 

dizer respeito à política de violência em seu conjunto, a qual deveria ser esclarecida para 

dar à sociedade condições de evitar uma recidiva. Passou, também, a incluir demandas que 

– insistindo na importância de um reconhecimento oficial, mesmo de práticas cuja 

ocorrência já seja de conhecimento público – parecem se preocupar mais com a questão da 

veracidade do que com fatos obscuros. E, após mais um movimento, identificado na esfera 
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universal de proteção dos direitos humanos, se acentuou um novo sentido – já presente na 

esfera interamericana – conforme o qual o direito à verdade se confunde parcialmente com 

o direito à justiça, ou é ele próprio uma forma de se fazer justiça e oferecer reparação às 

vítimas. 

Esses momentos nem sempre se manifestaram da mesma forma no sistema 

universal e no sistema interamericano de proteção dos direitos humanos e não estão 

separados entre si por períodos de tempo relevantes. Além disso, em cada um deles, o 

sentido atribuído ao direito à verdade não é puro, isto é, a ênfase em um desses sentidos 

não exclui a simultânea presença dos outros. Já nas demandas dos familiares de 

desaparecidos políticos estava também em questão um problema de veracidade 

(evidenciar-se a precedente mentira oficial) e uma exigência de justiça (reparar o 

sofrimento). Da mesma forma, o conhecimento da verdade-fato sobre as violações não 

deixa de ser um dos objetivos nas demandas por um direito à verdade de titularidade 

social/coletiva, ou naquelas em que a conceituação desse direito se confunde parcialmente 

com a dos direitos à justiça e à reparação. E o reconhecimento oficial dos fatos é 

igualmente uma medida de justiça. Essa interpenetração entre o moral e o cognitivo 

tampouco está ausente da distinção, comentada neste trabalho, entre conhecimento, 

reconhecimento dos fatos (acknowledgement) e reconhecimento das vítimas (recognition).  

Entretanto, parece importante ressaltar que, no sentido amplo que o direito à 

verdade adquiriu, as outras dimensões algumas vezes se tornam mais importantes que a 

própria revelação de informações previamente desconhecidas, ao contrário do que o nome 

“direito à verdade” possa indicar. O acento tônico oscila entre os diferentes sentidos 

atribuídos a esse direito, que, para fins de análise foram organizados neste trabalho em 

termos históricos. Essa polissemia e os deslocamentos entre as diferentes acepções, por 

ocorrer de forma pouco clara, aparentemente gera dificuldades para o esforço dogmático 

de conceituação e definição do objeto do direito. 

Foi por essa razão que a tese se propôs a refletir teoricamente sobre a ideia de 

direito à verdade, valendo-se para tanto de tópicos de investigação de Hannah Arendt. Em 

suas análises sobre os movimentos e governos totalitários, Arendt mostra, de um lado, 

como a instauração do totalitarismo, nas experiências que conhecemos, apenas foi possível 

com a invenção de uma forma inédita de dominar os homens por meio da combinação 

entre ficção, segredo e mentira e uso organizado da violência. De outro lado, as suas 

análises contêm, por meio do exemplo extremo do totalitarismo, uma advertência quanto 
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ao significado, no limite, do descompromisso dos governos com a transparência e a 

verdade. Advertência essa que é capaz de iluminar algumas das preocupações que, depois, 

diante de experiências autoritárias mais recentes, vieram a alimentar a invenção do direito 

à verdade, não obstante as diferenças entre essas últimas e as experiências totalitárias por 

ela examinadas. Arendt esclarece que a mentira política organizada retira o solo sobre o 

qual os homens colocam os seus pés, abandonando-os sobre a areia movediça de um 

mundo desfatualizado, destrói a sua capacidade de ação e prejudica a faculdade da 

memória, sem a qual nenhum mundo humano pode perdurar.    

Alguns tópicos de estudo de Arendt, relacionados a essa sua advertência, se 

mostraram fecundos para, por meio de uma extensão, desenvolver-se uma reflexão a 

respeito de cada uma das diferentes dimensões da “verdade” buscadas com o direito à 

verdade. Desse modo é possível iluminar, primeiramente, como a criação de um novo 

direito diante do fenômeno do desaparecimento forçado responde a algo que essa prática 

recupera do que há de mais perverso no desprezo totalitário pelos fatos: a organização do 

completo desaparecimento das suas vítimas, com a aspiração de eliminá-las da história. 

Pois no desaparecimento forçado está em questão um atentado não somente contra a 

liberdade e a vida da pessoa desaparecida, mas também contra a sua memória, uma 

imposição de amnésia. Essa imposição de amnésia – através da exclusão da vítima da 

proteção do direito, do anonimato da sua morte, do apagamento dos traços do crime e do 

silêncio em torno das circunstâncias em que este ocorreu –, é uma violência que atinge 

diretamente os seus familiares, que se tornam igualmente vítimas do ato criminoso e 

titulares de um direito à verdade.  

O desaparecimento forçado tem a mentira em seu núcleo e, por isso, é 

paradigmático da situação em que o que se busca é o conhecimento de fatos que 

permanecem obscuros sobre violações individuais de direitos humanos. Mas o direito à 

verdade foi estendido a outras graves violações de direitos humanos como a tortura e a 

execução extrajudicial, que, quando praticadas como política de Estado, também 

organizam o seu próprio ocultamento e dissimulação. Por essa razão, tornou-se necessário 

pensar, em termos mais gerais, sobre os motivos pelos quais se defende a legitimidade de 

um direito à investigação de fatos desconhecidos relativos a graves violações de direitos 

humanos e à preservação do seu conhecimento – o primeiro sentido de “direito à verdade” 

identificado neste trabalho. Uma questão que remete ao tema da “verdade fatual” em 

Hannah Arendt.  
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Arendt sublinha como essas verdades (fatuais) – aquelas que se testemunha com 

os olhos do corpo e não da mente –, embora possuam evidência coercitiva além de acordo 

e consentimento, são peculiarmente opacas e frágeis. Os acontecimentos são contingentes, 

não trazem em si nenhuma verdade inerente capaz de explicar por que são como são, e, 

portanto, dependem de registros, documentos e testemunhas para serem estabelecidos e 

lembrados. Daí o perigo da mentira: ela pode apagar definitivamente da história o registro 

dos feitos e acontecimentos, impedindo que eles sejam percebidos e rememorados. Diante 

de violações de direitos humanos que criam procedimentos para camuflar a própria 

realidade, a já ameaçada verdade fatual sobre o ocorrido corre o risco de se perder, para 

sempre e de forma irremediável, caso não se busque testemunhas e documentos com os 

quais se possa estabelecer o que se passou. 

Por outro lado, o direito à verdade fatual, quando adquire um sentido ampliado – 

de titularidade, além de individual, social ou coletiva – parece ter também uma 

fundamentação política. A postulação de que seja elucidada, além dos casos individuais, a 

forma como estes se relacionam entre si no contexto da violência política, se fundamenta 

na ideia de que essa seria uma condição necessária para se possibilitar a construção de uma 

transformação política. Com Arendt é possível compreender a importância atribuída à 

disponibilidade da informação fatual e ao respeito aos próprios fatos para que se preserve a 

capacidade de agir e de se criar um novo espaço político. A verdade fatual é a condição da 

política, sem a qual não há liberdade de opinião nem capacidade de julgamento. Mesmo as 

verdades mais difíceis de suportar devem ser expostas publicamente, suportadas e 

examinadas conscientemente. Confrontar e buscar compreender o que se passou – ainda 

que permaneça um núcleo incompreensível – é, assim, fundamental para que se possa 

evitar que os mesmos crimes se reproduzam no futuro. 

A segunda dimensão do direito à verdade destacada neste trabalho diz respeito à 

questão da veracidade. O que nela mais chama a atenção é o direito à verdade dizer 

respeito também a fatos que não são desconhecidos do público, porque à primeira vista não 

seria necessário proteger o conhecimento daquilo que já é publicamente conhecido. O 

reconhecimento desses fatos pode ser, no entanto, uma forma de se condenar o uso político 

da mentira e de se promover a confiança nas instituições públicas. Com efeito, Arendt 

ensina que o maior perigo da mentira organizada hoje conhecida não é se passar a viver 

iludido com mentiras, sendo essas aceitas como verdade e a verdade descartada como 

mentira, mas sim a geração de uma curiosa espécie de cinismo: a recusa em se acreditar na 
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verdade de qualquer coisa, até mesmo em se acreditar que vale a pena aspirar à verdade. A 

mentira organizada leva à perda, simultaneamente, da confiança no real e da confiança no 

testemunho que outros façam do real e, sem essa confiança na veracidade do outro, não 

pode haver uma genuína constituição de poder político. 

Mas aqui igualmente há a preocupação em se preservar a memória das violações 

de direitos humanos contra o desaparecimento e em salvaguardá-la de argumentos 

revisionistas e/ou negacionistas. A redução da verdade fatual a uma questão de mera 

opinião – uma opinião entre outras –, aponta Arendt, é uma das formas que o mentir pode 

assumir, pondo em risco a sobrevivência dos fatos. O problema do 

negacionismo/revisionismo se relaciona com sua preocupação na medida em que essas 

teses – que, como aponta o Relatório Joinet, distorcem a história para negar a opressão de 

um povo (ONU, E/CN.4/Sub.2/1997/20/Rev.1, 1997, princ. 2) –, têm como estratégia criar 

a aparência de um compromisso com um genuíno trabalho acadêmico, lastreado na 

liberdade de pesquisa e opinião e equivalente ao de historiadores comprometidos. Mas, 

diferentemente destes, elas não são inspiradas pela busca da verdade, ao contrário, 

procuram falsificar deliberadamente a história. Em se tratando de graves violações de 

direitos humanos, esse desrespeito ao limite entre fato e opinião, além de prejudicial à 

sociedade, é tido como ofensivo às vítimas sobreviventes e à memória daquelas que 

pereceram. 

A terceira dimensão do direito à verdade discutida na tese diz respeito a uma 

função de justiça que este veio a assumir. O que instigou a reflexão sobre ela foi a 

percepção de que as fronteiras entre direito à verdade, direito à justiça e direito à reparação 

parecem ter se tornado cada vez mais porosas. Independentemente da postulação de que os 

três direitos sejam garantidos de forma combinada, e não apenas um ou dois deles com a 

exclusão do(s) outro(s) – a qual este estudo não discute –, ficou mais difícil distinguir o 

significado de cada um.  

Donde o interesse em perquirir o que o direito à verdade incorporou que o torna 

também uma forma de fazer justiça. Uma das possíveis respostas é a de que a verdade 

buscada com esse direito inclui a verdade jurídica ou judicial constituída por uma sentença 

que decide sobre a ocorrência ou não do crime e sobre a sua autoria. Além da justiça 

(retributiva) que se daria com a aplicação de uma pena, a sentença penal também faria 

justiça com a verdade que atesta a esse respeito. Este estudo optou, entretanto, por enfocar 

outro sentido pelo qual se entende que o direito à verdade poderia produzir justiça às 
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vítimas, a saber, por meio da criação de um espaço público onde os testemunhos dessas 

possam ter lugar e, com isso, passar a integrar a memória coletiva do período de violência. 

Arendt esteve presente no julgamento de Adolf Eichmann em Jerusalém, um 

marco na história do reconhecimento público da testemunha como figura central em 

processos jurídicos voltados a responder a graves violações de direitos humanos. A crítica 

que fez ao espaço dado pelo promotor ao testemunho das vítimas é interessante para se 

pensar essa solução, por dois motivos. Primeiramente, porque essa crítica esteve 

relacionada com a concepção arendtiana sobre o significado do crime contra a 

humanidade. O crime contra a humanidade do qual Eichmann havia participado era, 

segundo Arendt, um ataque inaudito à pluralidade que caracteriza a condição humana, 

implementado burocraticamente como política de Estado. O discurso da acusação no 

julgamento em Jerusalém – que, utilizando o testemunho das vítimas judias, apresentava o 

genocídio nazista como parte da história do antissemitismo –, segundo Arendt, não era 

capaz de dar conta da natureza específica desse crime.  

Contudo, é interessante notar que, paradoxalmente, a partir daquele momento, a 

criação de espaços institucionais para o testemunho das vítimas passou a ser percebida 

como resposta a peculiaridades do crime contra a humanidade assinaladas por Arendt. A 

própria Arendt oferece indicações para esse desenvolvimento, mais tarde observado no 

papel atribuído à oitiva pública das estórias das vítimas de graves violações a direitos 

humanos. Em seu relatório sobre o julgamento de Eichmann, ela conclui a análise sobre as 

provas e testemunhas apontando para a ideia de que a narração de estórias, por e sobre 

aqueles que vivenciaram os fatos, faria face ao terrível projeto do totalitarismo nazista de 

jogar todos os feitos humanos em buracos de esquecimento – seria a narração de estórias o 

que impediria que a pretendida amnésia fosse total. Outros escritos seus fornecem 

indicações adicionais para se pensar como essa pode ser também uma forma de se efetivar 

a condição humana da pluralidade, ou seja, de restaurar o que o crime contra a humanidade 

pretendeu destruir. Para Arendt, o contar estórias envolve, além da rememoração do que 

aconteceu, a sua comunicação aos outros e, consequentemente, a integração de mais uma 

perspectiva na compreensão comum da realidade. Mais uma estória, com os seus heróis, 

vem a fazer parte da rede de estórias da comunidade política – de sua memória coletiva –, e 

o próprio narrador ganha ou recupera um lugar na sociedade, entre os seus semelhantes. 

Da mesma forma, a abertura de procedimentos jurídicos para o testemunho, como 

hoje defendido em reação a graves violações de direitos humanos, baseia-se na percepção 
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de que as narrativas são capazes de lançar alguma luz sobre o período histórico controverso 

inserindo novos discursos na esfera pública e, portanto, favorecendo a pluralidade humana. 

Simultaneamente, ela é tida como uma medida de justiça e reparação às vítimas: com a 

faculdade de contar os eventos a partir da sua perspectiva em uma esfera que os reconheça 

como fontes legítimas da verdade, as vítimas poderiam restaurar a sua dignidade 

previamente violada. Enquanto o crime que as vitimizou nega a sua condição de membro 

da comunidade política e afirma duplamente a sua insignificância – insignificância da 

vítima, mas também do crime, que não é tomado como algo condenável –, o espaço para as 

narrativas mostraria que ambos, os crimes e as vítimas, voltaram a contar.   

O segundo motivo pelo qual a crítica de Arendt aos espaços dados aos 

testemunhos das vítimas no processo Eichmann é pertinente para o objeto deste estudo é o 

fato de ele iluminar complexidades envolvidas, especificamente, na adoção do processo 

penal como o foro público para as vítimas contarem as suas estórias. Notadamente, Arendt 

chama a atenção para o risco de, com o fim de se reparar ofensas a direitos das vítimas, vir-

se a ameaçar direitos do acusado, risco esse que deve ser levado em conta ao se pensar o 

direito à verdade como uma das respostas a serem adotadas em face de violações de 

direitos humanos.  

Muitas das questões dogmáticas relativas ao direito à verdade mapeadas por este 

trabalho permanecem em aberto. Não poderia ser diferente em um estudo sobre a formação 

em curso de um conceito que se almeja tornar operatório e ver estabilizado como um topos, 

um lugar-comum da argumentação jurídica. O que alimenta esse estudo é a convicção de 

que, para a boa compreensão do esforço empenhado na criação do conceito, não se pode 

fechar os olhos para os desafios que ainda se apresentam e a trilha que ainda resta percorrer 

– o esclarecimento dessas dificuldades parece ser uma condição necessária para a sua 

superação. A análise teórica, aqui desenvolvida, dos diferentes objetivos perseguidos com 

a postulação do mesmo direito – verdade fatual, veracidade e justiça – elucida alguns dos 

caminhos pelos quais se tenta um fechamento para o conceito de direito à verdade. Espera-

se que dela se possam extrair subsídios que contribuam para tornar essa conceituação 

possível. 
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